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VEREADORES LUCAS CORDEIRO E RUAN MARCELINO 

INDICAÇÃO Nº       DE 2025 

Assunto: Solicitamos que seja criada equipe de Abordagem Social para pessoas em situação de 
Rua na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.  

 Indicamos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o 

Artigo 163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS e a SECRETARIA MUNICIPAL 

EXECUTIVA DE GOVERNO, solicitando que seja criada equipe de Abordagem Social para 
pessoas em situação de Rua na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos. 

JUSTIFICATIVA 

O número de pessoas em situação de rua em Paraty tem aumentado significativamente, exigindo 

do poder público ações estruturadas para garantir acolhimento, escuta qualificada e reinserção 

social. A criação de uma equipe técnica de abordagem social permitirá a identificação, 

acolhimento e encaminhamento dessas pessoas para serviços socioassistenciais, de saúde e 

demais políticas públicas adequadas às suas necessidades.  

Além disso, considerando que muitas dessas pessoas não são naturais do município e 

encontram-se em situação de vulnerabilidade longe de suas redes de apoio, propõe-se que essa 

equipe também atue na recondução assistida daqueles que manifestarem o desejo de retornar às 

suas cidades de origem, desde que haja viabilidade técnica e familiar.  

A implementação dessa equipe contribuirá para a redução da vulnerabilidade social, a promoção 

da dignidade humana e a melhoria da ordem pública, garantindo que essas pessoas tenham 

acesso aos seus direitos e oportunidades de reinserção na sociedade.  

Diante do exposto, solicitamos que seja criada a equipe de Abordagem Social para pessoas em 

Situação de Rua na Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos. 

 Posto isto, é o que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS e a SECRETARIA MUNICIPAL 

EXECUTIVA DE GOVERNO.  

Paraty - RJ, sala das Sessões em 07 de Abril de 2025.  
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